
CONCEIÇAO DC> CASTELC> 
P R E F E 1 T U R . \ 11,1 U I' ' 1 C 1 P A L 

Estado do Esp1m" " 1'1H• 

FIXA o VALO r\ c-t:: 1::!E FEF'.~!\IC !.A. FISCAL DC) 
MUNICÍPIO 1) ~'.. CONC1:: ç,ii() QO C. A.STELO 

O Prefeito Municipal de Con1:e iç fü1 do C as"le lo, Estado do 
Espirito Sarto, no uso de suas atribuicê1E?S legais. que lhe foram 
conferidas pela Lei n.º 770/200 l d2 ;~ !)de r :ivembo de 2001. 

Art. i º - Fica fixado e1 ri ::) . ~~/'44i. o " a'lor de Referência Fiscal 
do Município de Conceição do Ca!:>1elo f l/l~FMCC) para o exercício 
de2017. 

Art. 2° - Este Decreto er1: rn 21-r 111gor '"' ª data de sua puol1caçáo. 
revogadas as ·disposições em <:Ytr É11·i~1 . 

Gabinete do Prefeito :i1u11icip.:,;1 de · .~onceiçao do Castelo- ES. 
aos vinte e nove do mês de dE-'-2:e1 nbr·:; de: 2 )17 . 
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